
Aula 7 3 ECF (Parte 2): Preenchimento do 
LALUR/LACS e Regimes de Tributação

Imagine que você está construindo uma casa. A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) é como o projeto final, o 
blueprint completo que mostra cada detalhe da estrutura, desde a fundação até o telhado. Mas, para que esse 
projeto seja perfeito, é preciso ajustar as contas, garantir que tudo esteja conforme as normas e que o cálculo dos 
impostos seja justo. É exatamente isso que faremos hoje: mergulhar nos ajustes finos da ECF, especificamente no 
Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) e no Livro de Apuração da Base de Cálculo da CSLL (LACS), e entender 
como eles se comportam em diferentes regimes de tributação.

Por que isso é tão importante? Porque o preenchimento correto do LALUR/LACS na ECF não é apenas uma 
formalidade; é a espinha dorsal da apuração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL). Um erro aqui pode significar multas pesadas, fiscalizações e, pior, a perda de 
credibilidade da empresa. Para você, como futuro profissional da contabilidade ou candidato a um cargo público, 
dominar esses conceitos é um diferencial competitivo e uma garantia de segurança para as organizações.

Ao final desta aula, você será capaz de compreender a lógica por trás das adições e exclusões no LALUR/LACS, 
identificar as particularidades de preenchimento para Lucro Presumido, Arbitrado, Imunes e Isentas, e entender 
como a ECF se integra com outras obrigações do SPED. Prepare-se para desmistificar esses processos e 
transformar a teoria em prática, garantindo a conformidade fiscal e a saúde financeira das empresas.



ECF e ECD: A Base da Conformidade Digital

ECD - Escrituração Contábil Digital
O diário de bordo detalhado onde cada evento 
financeiro é registrado cronologicamente

ECF - Escrituração Contábil Fiscal
O relatório final que transforma dados contábeis em 
informações fiscais para IRPJ e CSLL

Antes de mergulharmos nos detalhes do LALUR/LACS, é fundamental solidificar nossa compreensão sobre a 
Escrituração Contábil Fiscal (ECF) e sua relação intrínseca com a Escrituração Contábil Digital (ECD). Pense na 
ECD como o diário de bordo detalhado de um navio, onde cada evento financeiro é registrado cronologicamente. 
Ela contém todas as informações contábeis da empresa, como balancetes, balanço patrimonial e demonstração de 
resultados. É o registro puro e simples das operações.

A ECF, por sua vez, é como o relatório final de viagem desse navio, que pega os dados do diário de bordo (ECD) e 
os transforma em informações fiscais, ajustando-os conforme as regras tributárias para calcular o IRPJ e a CSLL. 
Ela não apenas replica os dados da ECD, mas os complementa com informações específicas para a apuração dos 
tributos, como as adições e exclusões que veremos a seguir. Essa conexão é vital: a ECF "puxa" os dados da ECD, 
e qualquer inconsistência entre elas pode gerar alertas na Receita Federal.

Conexão Vital: A harmonização entre ECD e ECF é crucial para evitar problemas e garantir a 
transparência fiscal. A Receita Federal utiliza essa conexão para cruzar informações e verificar a 
coerência dos dados apresentados pelas empresas.



Desvendando o LALUR/LACS: O Coração da 
Apuração do IRPJ/CSLL

Agora que revisitamos a conexão entre ECF e ECD, vamos focar no cerne da apuração do Lucro Real: o Livro de 
Apuração do Lucro Real (LALUR) e o Livro de Apuração da Base de Cálculo da CSLL (LACS). Imagine que o Lucro 
Contábil de uma empresa é como o resultado bruto de uma receita de bolo. Ele é o ponto de partida, mas para 
chegar ao "bolo tributável" 3 aquele que será a base para o cálculo dos impostos 3 precisamos fazer alguns 
ajustes.

O LALUR e o LACS são exatamente esses "livros de ajustes". Eles são registros auxiliares, hoje totalmente digitais 
(e-LALUR e e-LACS, dentro da ECF), onde são registradas as diferenças entre o lucro contábil (apurado segundo 
as normas contábeis) e o lucro fiscal (apurado segundo as normas tributárias). Essas diferenças surgem porque 
nem toda despesa contábil é dedutível para fins fiscais, e nem toda receita contábil é tributável da mesma forma.

Parte A
Ajustes diretos no período de apuração, 
adicionando ou excluindo valores do lucro contábil 
para chegar ao lucro fiscal

Parte B
Controle de saldos de valores que têm impacto 
fiscal em períodos futuros, como prejuízos fiscais a 
compensar ou diferenças temporárias

Compreender essa dinâmica é essencial para qualquer profissional que lida com a tributação do Lucro Real.



Adições ao Lucro Real: Ajustando a Base 
Tributável

O que são Adições?
Ingredientes extras que você precisa 
colocar na receita para que ela atinja 
o volume que a Receita Federal 
espera

Vamos começar com as adições. Pense nelas como ingredientes extras 
que você precisa colocar na sua receita de bolo para que ela atinja o 
volume e o sabor que a Receita Federal espera. O lucro contábil, apurado 
de acordo com as normas de contabilidade (IFRS/CPC), pode incluir 
despesas que, embora legítimas do ponto de vista gerencial, não são 
aceitas como dedutíveis pela legislação do Imposto de Renda e da CSLL.

Multas Fiscais
Multas por infrações fiscais não são dedutíveis 
e devem ser adicionadas ao lucro contábil

Doações Não Dedutíveis
Doações que não atendem aos critérios legais 
precisam ser neutralizadas pela adição

Provisões Não Aceitas
Provisões que não atendem aos critérios fiscais 
devem ser adicionadas de volta

Brindes Excedentes
Despesas com brindes que excedem certos 
limites legais

A lógica é simples: se a empresa registrou uma despesa que reduziu seu lucro contábil, mas essa despesa não 
pode reduzir o lucro para fins de cálculo de IRPJ/CSLL, ela precisa ser "neutralizada" pela adição.

O preenchimento prático na Parte A do e-LALUR/e-LACS envolve identificar essas contas contábeis e seus 
respectivos valores, e lançá-los nos campos específicos da ECF que correspondem às adições. É um processo 
que exige atenção aos detalhes e um profundo conhecimento da legislação tributária, pois a correta identificação 
dessas adições é crucial para evitar a subestimação da base de cálculo e, consequentemente, problemas com o 
fisco.



Exclusões do Lucro Real: Reduzindo a Carga 
Tributária
Se as adições são os ingredientes extras que aumentam o volume do 
bolo tributável, as exclusões são os ingredientes que você pode retirar 
para que o bolo fique mais leve, ou seja, para reduzir a base de cálculo 
do IRPJ e da CSLL. Elas representam receitas ou valores que, embora 
registrados na contabilidade, não são tributáveis ou já foram tributados 
em outro momento, ou ainda, despesas que a contabilidade não 
reconheceu, mas a legislação fiscal permite.

Exclusões

Reduzem a base tributável de 
forma legítima

Reversão de Provisões
Provisões que foram adicionadas em 
períodos anteriores e agora se 
tornaram dedutíveis

Lucros e Dividendos
Lucros e dividendos recebidos de 
outras empresas, geralmente isentos 
de IRPJ

Incentivos Fiscais
Subvenção para investimento que 
pode ser excluída sob certas 
condições

O preenchimento prático na Parte A do e-LALUR/e-LACS, para as exclusões, segue a mesma lógica das adições, 
mas com o sinal oposto. Você identifica os valores que podem ser excluídos do lucro contábil e os lança nos 
campos apropriados da ECF. É um trabalho minucioso que exige não apenas conhecimento da legislação, mas 
também uma análise crítica das operações da empresa para garantir que todas as exclusões legítimas sejam 
aproveitadas, otimizando a carga tributária dentro da legalidade.



Parte A do LALUR/LACS: Onde os Ajustes 
Acontecem
A Parte A do e-LALUR e do e-LACS é o palco principal onde a mágica dos ajustes acontece. É aqui que o lucro 
contábil se transforma em lucro fiscal através das adições e exclusões que acabamos de discutir. Pense na Parte A 
como uma balança de precisão: de um lado, você coloca o lucro contábil; do outro, você adiciona o que a 
legislação fiscal exige e retira o que ela permite, até que a balança se equilibre no lucro fiscal.

Lucro Contábil
Ponto de partida da apuração

Adições e Exclusões
Ajustes conforme legislação fiscal

Lucro Fiscal
Base para cálculo do IRPJ/CSLL

Nesta seção da ECF, cada ajuste é detalhado, com a indicação da conta contábil de origem, o valor e a justificativa 
legal para a adição ou exclusão. É um registro analítico que permite à Receita Federal entender exatamente como a 
empresa chegou à sua base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Por exemplo, se uma empresa teve uma multa por 
atraso na entrega de uma declaração, esse valor será adicionado na Parte A, com a referência à legislação que o 
torna indedutível.

Atenção: O preenchimento prático exige que o profissional contábil tenha acesso aos registros contábeis 
detalhados e à legislação tributária atualizada. Cada linha da Parte A é uma decisão baseada em normas, 
e a precisão é fundamental.



Parte B do LALUR/LACS: Controlando o 
Saldo de Ajustes

Parte B

O controle do que virá: gestão de 
créditos e débitos fiscais futuros

Se a Parte A é o ajuste do momento, a Parte B do e-LALUR e do e-
LACS é o controle do que virá. Imagine que você está gerenciando 
um estoque de "créditos e débitos fiscais" que podem ser usados 
ou revertidos em períodos futuros. A Parte B serve exatamente 
para isso: registrar e controlar os saldos de valores que, embora 
não afetem o lucro fiscal do período atual, terão impacto em 
apurações futuras.

Prejuízo Fiscal
Prejuízos de períodos anteriores 
que podem ser compensados 
com lucros futuros

Base Negativa CSLL
Base de cálculo negativa da 
CSLL para compensação futura

Diferenças Temporárias
Depreciação acelerada 
incentivada ou provisões que se 
tornarão dedutíveis em 
exercícios futuros

Os exemplos mais comuns de registros na Parte B incluem o prejuízo fiscal de períodos anteriores, que pode ser 
compensado com lucros futuros, e a base de cálculo negativa da CSLL. Além disso, diferenças temporárias, como 
depreciação acelerada incentivada ou provisões que se tornarão dedutíveis em exercícios futuros, são controladas 
aqui. Esses valores são registrados na Parte B quando surgem e são baixados quando são utilizados ou revertidos.

O controle da Parte B é crucial para o planejamento tributário e para a correta apuração dos impostos ao longo do 
tempo. Um erro no registro ou na baixa desses saldos pode levar a uma tributação indevida ou à perda de 
benefícios fiscais. É um mecanismo de "memória fiscal" que garante a continuidade e a correção dos ajustes entre 
o lucro contábil e o lucro fiscal, refletindo a complexidade da legislação tributária brasileira.



Lucro Presumido: Simplificando, mas Não 
Ignorando a ECF

Lucro Real
Receita de bolo com medições precisas de cada 
ingrediente e ajustes constantes

Lucro Presumido
Bolo de caixinha: receita pré-determinada com 
padrão simplificado

Agora, vamos mudar o foco para as empresas que optam pelo Lucro Presumido. Se o Lucro Real é como uma 
receita de bolo que exige medições precisas de cada ingrediente e ajustes constantes, o Lucro Presumido é como 
um bolo de caixinha: a receita já vem pré-determinada, e você segue um padrão simplificado. No entanto, mesmo 
com essa simplificação, a ECF ainda é uma obrigação essencial.

8%
Comércio

Percentual de presunção para atividades comerciais

32%
Serviços

Percentual de presunção para prestação de serviços

Para as empresas do Lucro Presumido, a apuração do IRPJ e da CSLL não se baseia no lucro contábil ajustado, 
mas sim em uma presunção de lucro aplicada sobre a receita bruta. Essa presunção varia de acordo com a 
atividade da empresa (por exemplo, 8% para comércio, 32% para serviços). A ECF, nesse caso, não exige o 
preenchimento detalhado do LALUR/LACS para adições e exclusões, pois a base de cálculo já é determinada por 
percentuais fixos.

Contudo, a ECF para o Lucro Presumido ainda é vital para reportar informações econômicas e fiscais, como as 
receitas, despesas, ativos, passivos e, principalmente, o cálculo da presunção e dos impostos devidos. Ela serve 
para consolidar os dados da empresa e permitir que a Receita Federal cruze informações com outras declarações. 
Portanto, embora o processo seja simplificado, a atenção aos detalhes e a conformidade na entrega da ECF 
continuam sendo de suma importância.



Lucro Arbitrado: A ECF em Cenários de 
Contingência

¦
Regime de Exceção
O Lucro Arbitrado surge em situações excepcionais, geralmente quando a 
empresa não mantém a escrituração contábil ou fiscal de forma regular

O Lucro Arbitrado é um regime de tributação que surge em situações excepcionais, geralmente quando a empresa 
não mantém a escrituração contábil ou fiscal de forma regular, ou quando a Receita Federal arbitra o lucro devido a 
inconsistências. Pense nele como uma "receita de bolo de emergência", onde os ingredientes e as quantidades são 
estimados por um terceiro (o fisco) devido à falta de informações precisas da sua parte.

Coeficientes Elevados
A base de cálculo é 
determinada por coeficientes 
de arbitramento mais elevados 
que o Lucro Presumido

Penalidade Fiscal
Serve como penalidade pela 
falta de conformidade na 
escrituração

ECF Obrigatória
Mesmo arbitrado, a empresa 
deve entregar a ECF com as 
informações disponíveis

Nesse regime, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL é determinada por meio de coeficientes de arbitramento 
aplicados sobre a receita bruta, que são geralmente mais elevados do que os do Lucro Presumido, servindo como 
uma penalidade pela falta de conformidade. A ECF para o Lucro Arbitrado, portanto, reflete essa situação de 
contingência.

Lembrete Importante: Mesmo em um cenário de arbitramento, a empresa é obrigada a entregar a ECF, 
preenchendo as informações disponíveis e indicando que o lucro foi arbitrado. É um lembrete severo da 
importância da manutenção de uma escrituração contábil e fiscal impecável.



Comparativo: Lucro Real vs. Presumido vs. 
Arbitrado na ECF

Entender as nuances de cada regime de tributação na ECF é crucial para o profissional contábil. Cada um tem suas 
particularidades, e a escolha (ou imposição) de um regime impacta diretamente a complexidade do preenchimento 
da declaração. Para consolidar, vamos comparar os principais aspectos desses regimes na ECF.

Conceito Lucro Real Lucro Presumido Lucro Arbitrado

Base de Cálculo Lucro contábil ajustado 
(LALUR/LACS)

Receita Bruta x 
Percentual de 
Presunção

Receita Bruta x 
Percentual de 
Arbitramento

LALUR/LACS Preenchimento 
detalhado (Parte A e B)

Não aplicável para 
IRPJ/CSLL

Não aplicável para 
IRPJ/CSLL

Complexidade Alta Média Média (mas com base 
de cálculo mais alta)

Planejamento Maior flexibilidade e 
otimização

Limitado aos 
percentuais

Praticamente 
inexistente (regime de 
exceção)

Obrigatoriedade Empresas com 
faturamento > R$78 
milhões, bancos, etc.

Empresas com 
faturamento < R$78 
milhões e sem 
obrigatoriedade do 
Lucro Real

Empresas sem 
escrituração regular ou 
fiscalizadas

No Lucro Real, a ECF é um espelho detalhado da contabilidade e da legislação fiscal, exigindo o preenchimento 
minucioso do LALUR/LACS com adições e exclusões. É o regime mais complexo, mas que permite maior 
planejamento tributário e aproveitamento de benefícios. Já no Lucro Presumido, a ECF é mais simplificada, 
focando na receita bruta e nos percentuais de presunção, sem a necessidade do LALUR/LACS para ajustes de 
IRPJ/CSLL. Por fim, o Lucro Arbitrado é um regime de exceção, com a ECF refletindo uma base de cálculo imposta 
pelo fisco, geralmente com percentuais mais altos.



Entidades Imunes e Isentas: Um Olhar 
Detalhado na ECF

Entidades Sem Fins Lucrativos
Associações, fundações e instituições de caridade 
também têm obrigações fiscais

Como jardineiros que cultivam flores para o 
bem da comunidade, sem vender os 
buquês

Até agora, focamos em empresas que visam lucro. Mas e as entidades sem fins lucrativos, como associações, 
fundações e instituições de caridade? Elas também têm obrigações fiscais, e a ECF é uma delas. Pense nessas 
entidades como jardineiros que cultivam flores para o bem da comunidade, sem vender os buquês. Embora não 
busquem lucro, ainda precisam reportar suas atividades e garantir que estão cumprindo as regras para manter seu 
status especial.

Entidades Imunes
Templos de qualquer culto, partidos políticos, 

sindicatos de trabalhadores, instituições de 
educação e assistência social sem fins lucrativos

Entidades Isentas
Associações civis, culturais, recreativas que gozam 
de benefícios fiscais específicos

As entidades imunes (como templos de qualquer culto, partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, instituições 
de educação e assistência social sem fins lucrativos) e isentas (como associações civis, culturais, recreativas) 
gozam de benefícios fiscais, ou seja, não pagam IRPJ e CSLL sobre suas receitas relacionadas aos seus objetivos 
sociais. No entanto, elas são obrigadas a apresentar a ECF.

A ECF para imunes e isentas tem um propósito diferente: ela serve para demonstrar à Receita Federal que a 
entidade cumpriu os requisitos para usufruir da imunidade ou isenção. Isso inclui a comprovação de que não 
distribuíram lucros, que aplicaram seus recursos integralmente na manutenção de seus objetivos sociais e que 
mantiveram a escrituração contábil regular. É uma forma de prestar contas e garantir a transparência de suas 
operações.



Particularidades da ECF para Imunes e 
Isentas
01

Demonstração de 
Conformidade
Comprovar que receitas e despesas 
estão ligadas aos objetivos 
estatutários

02

Segregação Contábil
Diferenciar receitas essenciais das 
potencialmente tributáveis

03

Transparência Total
Garantir que o benefício fiscal seja 
aplicado corretamente

Embora imunes e isentas não apurem IRPJ e CSLL da mesma forma que as empresas com fins lucrativos, a ECF 
para elas possui seções específicas que devem ser preenchidas com rigor. A principal diferença é que elas não 
preenchem o LALUR/LACS para apuração de IRPJ/CSLL sobre o lucro, mas sim quadros que detalham suas 
receitas, despesas e a aplicação de seus recursos.

Ponto Crucial: É necessário demonstrar que as receitas e despesas estão diretamente ligadas aos seus 
objetivos estatutários. Se uma entidade imune ou isenta realizar atividades que gerem lucro e que não 
estejam relacionadas aos seus propósitos essenciais, essas receitas podem ser tributadas.

A ECF exige que essas entidades informem, por exemplo, o balanço patrimonial, a demonstração de resultado, e 
um demonstrativo de receitas e despesas que comprove a aplicação dos recursos.

É fundamental que essas entidades mantenham uma escrituração contábil completa e segregada, para diferenciar 
as receitas e despesas relacionadas às suas finalidades essenciais daquelas que, porventura, possam ser 
tributáveis. A ECF, nesse contexto, é uma ferramenta de transparência e conformidade, garantindo que o benefício 
fiscal seja aplicado corretamente e que a entidade cumpra sua função social sem desvios.



O Ecossistema SPED: Como a ECF se 
Conecta

ECF
Centro do 

ecossistema SPED

ECD
Escrituração contábil 
digital

eSocial
Informações 

trabalhistas digitais

DCTF
Declaração de débitos 
fiscais

A ECF não é uma ilha isolada no universo das obrigações fiscais. Ela faz parte de um ecossistema maior e 
interconectado: o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). Pense no SPED como uma grande rede de 
estradas digitais, onde cada obrigação (como a ECF, ECD, EFD-Contribuições, eSocial) é um veículo que transporta 
informações fiscais e contábeis para a Receita Federal.

O objetivo do SPED é unificar a recepção das informações, padronizar os leiautes e, principalmente, permitir o 
cruzamento de dados de forma automatizada. Isso significa que a Receita Federal não analisa cada declaração 
isoladamente, mas sim a coerência do conjunto de informações que a empresa envia através de diferentes 
módulos do SPED. A ECF, por ser a declaração que apura o IRPJ e a CSLL, ocupa uma posição central nesse 
ecossistema.

A conexão da ECF com as demais obrigações do SPED é um dos pilares da fiscalização moderna. Ela permite que 
o fisco tenha uma visão 360 graus da saúde financeira e fiscal da empresa, identificando rapidamente 
inconsistências e potenciais fraudes. Para o profissional contábil, isso significa que a precisão em uma declaração 
impacta diretamente a conformidade de todas as outras, exigindo uma abordagem integrada e estratégica.

ECF
Apuração IRPJ/CSLL

ECD
Escrituração Contábil

EFD-Contribuições
PIS/COFINS

eSocial
Informações Trabalhistas

DCTF
Débitos Tributários



ECF e ECD: A Dupla Dinâmica

ECD
A Base

Balanço Patrimonial

Demonstração de Resultados

Livro Diário

Livro Razão

ECF
A Apuração

Utiliza dados da ECD

Ajustes fiscais

Cálculo IRPJ/CSLL

Validação obrigatória

A relação entre a ECF e a ECD é, sem dúvida, a mais íntima e fundamental dentro do SPED. Elas formam uma 
verdadeira "dupla dinâmica". A Escrituração Contábil Digital (ECD) é a base, o alicerce contábil que registra todos 
os fatos e eventos econômicos da empresa. Ela contém o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultados, o 
Livro Diário e o Livro Razão.

A ECF, por sua vez, utiliza os dados da ECD como ponto de partida. É como se a ECF "lesse" a ECD para iniciar seu 
trabalho de apuração dos impostos. A Receita Federal exige que a ECF seja validada com base nos dados da ECD 
do mesmo período. Isso significa que os saldos contábeis que você informa na ECF devem ser idênticos aos 
saldos que constam na ECD. Qualquer divergência entre elas é um sinal de alerta para o fisco.

Atenção Crítica: Se a Receita Federal identificar uma diferença entre o lucro contábil reportado na ECD e 
o lucro contábil que serviu de base para os ajustes no LALUR/LACS da ECF, isso pode gerar uma 
intimação. A conciliação perfeita entre esses dois módulos é um dos maiores desafios e uma das maiores 
responsabilidades do contador.

Essa conexão garante a integridade e a rastreabilidade das informações. Portanto, a conciliação perfeita entre 
esses dois módulos é um dos maiores desafios e uma das maiores responsabilidades do contador.



ECF e e-CAC: A Visão da Receita Federal

Entrega da ECF
Transmissão dos dados para a Receita Federal

Processamento
Dados são processados e armazenados nos 
sistemas

Acesso via e-CAC
Contribuinte visualiza extrato e possíveis 
inconsistências

Cruzamento Automático
Sistema cruza com outras declarações e 
informações

O Centro Virtual de Atendimento (e-CAC) da Receita Federal é a porta de entrada para a interação entre 
contribuintes e o fisco. Para a ECF, o e-CAC é onde a Receita Federal disponibiliza serviços como a consulta de 
declarações entregues, o acompanhamento de processos e, crucialmente, a visualização dos dados que a própria 
Receita extrai da ECF.

Quando você entrega a ECF, os dados são processados e armazenados nos sistemas da Receita Federal. O e-CAC 
permite que o contribuinte acesse um extrato de sua ECF, visualize os valores de IRPJ e CSLL apurados, e até 
mesmo identifique possíveis inconsistências apontadas pelo sistema. É como ter um espelho que reflete como o 
fisco está enxergando a sua declaração.

A Receita Federal utiliza os dados da ECF para realizar cruzamentos automáticos com outras declarações (como a 
DCTF, DIRF, eSocial) e com informações de terceiros (como notas fiscais eletrônicas, movimentações bancárias). 
Essa capacidade de cruzamento é poderosa e permite identificar rapidamente desvios ou omissões. Por isso, a 
precisão e a coerência das informações na ECF são essenciais para evitar a malha fina e futuras fiscalizações.



ECF e Outras Obrigações: DCTF, DIRF, 
eSocial (Visão Geral)
A ECF não se conecta apenas com a ECD. Ela é um elo em uma cadeia mais ampla de obrigações acessórias, cada 
uma com sua função, mas todas contribuindo para o panorama fiscal da empresa. Essa interconexão é a essência 
do SPED e da fiscalização moderna.

DCTF
Declaração de Débitos e Créditos 
Tributários Federais: Declara os 
débitos de IRPJ e CSLL apurados na 
ECF. Os valores devem ser 
compatíveis entre as duas 
declarações.

DIRF
Declaração do Imposto de Renda 
Retido na Fonte: Informa valores de 
IR retidos e rendimentos pagos. A 
Receita cruza com despesas e 
pagamentos da ECF.

eSocial
Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais: Reporta folha 
de pagamento e encargos. 
Despesas com pessoal são 
cruzadas com a ECF para verificar 
conformidade.

A DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais), por exemplo, é onde a empresa declara os 
débitos de IRPJ e CSLL apurados na ECF, além de outros tributos. Os valores de IRPJ e CSLL informados na ECF 
devem ser compatíveis com os valores declarados na DCTF. A DIRF (Declaração do Imposto de Renda Retido na 
Fonte) informa os valores de imposto de renda retidos de terceiros e os rendimentos pagos. Embora a conexão não 
seja direta como com a ECD, a Receita Federal pode cruzar informações de despesas e pagamentos da ECF com 
os dados da DIRF para verificar a coerência.

E o eSocial? Embora seja focado em obrigações previdenciárias e trabalhistas, ele também se integra ao SPED. 
Informações sobre folha de pagamento, encargos sociais e outras despesas com pessoal, que são dedutíveis para 
fins de IRPJ/CSLL, são reportadas no eSocial. A Receita Federal pode, e faz, o cruzamento desses dados com as 
despesas de pessoal declaradas na ECF para verificar a conformidade. Essa teia de informações exige que o 
profissional contábil tenha uma visão sistêmica de todas as obrigações.



Desafios e Boas Práticas no Preenchimento 
da ECF

O preenchimento da ECF, especialmente para empresas do Lucro Real, é um dos maiores desafios anuais para os 
contadores. A complexidade da legislação tributária, a quantidade de informações a serem reportadas e a 
necessidade de conciliação com a ECD e outras obrigações exigem um alto nível de expertise e atenção.

Principais Desafios
Correta identificação de adições e exclusões no 
LALUR/LACS

Interpretação da legislação tributária complexa

Gestão dos saldos da Parte B

Conciliação com ECD e outras obrigações

Riscos
Autuações por erros de classificação

Perda de benefícios fiscais

Tributação indevida

Malha fina e fiscalizações

Boas Práticas Essenciais

1 Conciliação Contábil-Fiscal Contínua
Não espere o final do ano para fazer os ajustes. Mantenha uma conciliação mensal ou trimestral entre a 
contabilidade e a legislação fiscal.

2 Atualização Constante
A legislação tributária muda frequentemente. Mantenha-se atualizado com as Notas Técnicas, Manuais de 
Orientação do SPED e novas leis.

3 Uso de Tecnologia
Invista em sistemas contábeis e fiscais que automatizem o máximo possível o preenchimento da ECF e a 
conciliação com a ECD.

4 Revisão Detalhada
Antes da transmissão, realize uma revisão minuciosa de todos os blocos da ECF, utilizando o validador da 
Receita Federal e, se possível, ferramentas de auditoria interna.

5 Documentação
Mantenha toda a documentação comprobatória dos ajustes realizados no LALUR/LACS, para o caso de uma 
fiscalização.



Consolidação e Próximos Passos

O que aprendemos hoje
Chegamos ao fim de mais uma etapa crucial em nossa jornada 
pela contabilidade digital. Nesta aula, desvendamos os mistérios 
do preenchimento da ECF, com foco especial no LALUR/LACS e 
nas particularidades dos regimes de Lucro Presumido, Arbitrado, 
Imunes e Isentas. Vimos que a ECF é muito mais do que uma mera 
declaração; é uma ferramenta poderosa de conformidade e 
transparência fiscal, interligada a todo o ecossistema SPED.

7

Em prática: Lembre-se que o domínio do LALUR/LACS é a chave para a correta apuração do IRPJ e da 
CSLL, exigindo atenção minuciosa às adições e exclusões. Para Lucro Presumido e Arbitrado, a ECF, 
embora simplificada ou imposta, ainda requer precisão nos dados. E para Imunes e Isentas, a declaração 
é a prova de sua conformidade com os requisitos para usufruir dos benefícios fiscais. A integração com a 
ECD e outras obrigações do SPED é a base para evitar problemas com o fisco.

Autoavaliação

1

Qual a principal função da Parte A do e-LALUR/e-
LACS na apuração do Lucro Real?

a) Controlar os saldos de prejuízos fiscais a compensar.
b) Registrar as adições e exclusões que ajustam o lucro contábil 
para o lucro fiscal.
c) Declarar as receitas e despesas de entidades imunes e 
isentas.
d) Informar o percentual de presunção para o cálculo do IRPJ no 
Lucro Presumido.

2

Uma empresa optante pelo Lucro Presumido 
precisa preencher o LALUR/LACS com adições e 
exclusões para apurar o IRPJ e a CSLL?

a) Sim, o preenchimento é idêntico ao do Lucro Real.
b) Não, pois a base de cálculo é determinada por percentuais 
sobre a receita bruta.
c) Apenas se tiver receitas de aplicações financeiras.
d) Somente a Parte B, para controle de diferenças temporárias.

3

Qual a relação mais direta e crítica entre a ECF e a 
ECD?

a) A ECF substitui a ECD para fins de fiscalização.
b) A ECD é gerada a partir dos dados da ECF.
c) A ECF utiliza os saldos contábeis da ECD como ponto de 
partida e exige conciliação.
d) Não há relação direta, são declarações independentes.

4

Uma entidade imune ou isenta é obrigada a 
entregar a ECF? Qual o principal objetivo dessa 
entrega?

a) Não, pois não apuram IRPJ e CSLL.
b) Sim, para demonstrar que cumprem os requisitos para 
usufruir da imunidade/isenção.
c) Sim, para apurar o IRPJ e a CSLL sobre suas receitas.
d) Não, apenas se tiverem atividades que gerem lucro.

Questão 5: Explique a importância do cruzamento de informações entre a ECF e outras obrigações do SPED, como 
a DCTF e o eSocial, sob a perspectiva da fiscalização da Receita Federal.

Gabarito: 1. b; 2. b; 3. c; 4. b.

Próxima Aula

Aula 8 3 eSocial (Parte 1)
Fundamentos e Eventos Iniciais e de Tabela

Daremos um passo importante para entender outra peça fundamental do SPED: o eSocial. Abordaremos seus 
fundamentos, a estrutura dos eventos iniciais e de tabela, e como essa obrigação revoluciona a gestão de 
informações trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

Recursos Adicionais

Portal SPED (Receita Federal do Brasil): Fonte primária para manuais, leiautes e legislação atualizada.

Perguntas e Respostas da ECF (RFB): Esclarece dúvidas comuns e específicas sobre o preenchimento.

Legislação do IRPJ e CSLL (Decreto 9.580/2018 e Lei 9.249/1995): Para aprofundar nos fundamentos legais 
dos regimes de tributação.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


